
EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA
 

AO PROJETO DE LEI Nº 101/2025 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)
 
 
 

 
 
A presente Emenda Modificativa/Aditiva ao Anexo II do Projeto de Lei Orçamentária Anual –
LOA, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2026
, passa a vigorar nos termos a seguir:
 
Art. 1º
 
Fica modificado o Anexo II – Detalhamento da Despesa por Unidade
Orçamentária/Programa/Ação, do Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA 2026,
passando a vigorar da seguinte forma:
 
Órgão: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Programa: 0109 – Paraty Esporte Total 
Ação: 1XXX – Bolsa Atleta 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 
Fica alterado o valor da F.R.C.A 0.01.1500.074.000, passando de R$ 10.000,00 para R$
1.010.000,00.
 
Art. 2º
 
Os valores alterados por esta emenda serão compensados pelas anulações abaixo
descritas, mantendo-se o equilíbrio entre receita e despesa, conforme determina a
legislação vigente:
 
Órgão: Secretaria Municipal de Administração 
Programa: Gestão da Administração Municipal 
Ação: Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 
Fica alterado o valor da F.R.C.A 0.01.1704.078.092, passando de R$ 3.785.682,00 para R$
2.785.682,00.
 
Art. 3º
 
Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente emenda tem por finalidade adequar o Anexo II da Lei Orçamentária Anual às
diretrizes estabelecidas pela Lei Orgânica do Município, especialmente no que se refere
à competência do Poder Público Municipal de formular e executar políticas públicas
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voltadas ao desenvolvimento do esporte e do lazer.
 
A proposta visa a instituição do Programa Bolsa Atleta, no âmbito da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, como instrumento de incentivo e apoio a atletas do município que
representem Paraty em competições esportivas, bem como àqueles em processo de
formação esportiva. O programa contribuirá para a permanência dos atletas na prática
esportiva, redução da evasão por dificuldades financeiras e fortalecimento do esporte local.
 
O investimento possibilitará melhores condições de treinamento, participação em
competições e desenvolvimento técnico, promovendo inclusão social, valorização do esporte
como ferramenta educacional e de cidadania, além de estimular hábitos saudáveis entre
crianças, jovens e adultos.
 
A compensação dos valores, mediante anulação parcial de dotação da área administrativa,
mantém o equilíbrio orçamentário, sem prejuízo às atividades essenciais da administração
pública, observando os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e responsabilidade
fiscal.
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